
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE UPANEMA

CHEFIA DE GABINETE
PORTARIA Nº 0210/2024, DE 02 DE MAIO DE 2024 - GPMU.

PORTARIA Nº 0210/2024, DE 02 DE MAIO DE 2024 -
GPMU.
 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS PARA
POLICIAIS MILITARES DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
O Prefeito Municipal de Upanema, Estado do Rio Grande do
Norte, Sr. RENAN MENDONÇA FERNANDES, no uso de
suas atribuições, que lhe confere o Art. 76, inciso XI, da Lei
Orgânica Municipal e,
Considerando o disposto no art. 16, da Resolução nº 028/2020
– TCE/RN;
Considerando a Lei Complementar Estadual nº 624, de 23 de
Fevereiro de 2018 que dispõe sobre o pagamento de diária
operacional no âmbito dos órgãos integrantes do sistema
estadual de segurança pública do Estado do Rio Grande do
Norte, quanto ao valor, bem como seus limites;
Considerando a Lei Municipal nº 657 de 23 de Novembro de
2018, que autoriza o Município de Upanema, através de
convênio, a realizar pagamentos por meio de Diárias
Operacionais, aos Policiais Militares e Civis que exercem
atividade municipal delegada pelo Estado do Rio Grande do
Norte;
Considerando o convênio firmado entre o Município de
Upanema com o Estado do Rio Grande do Norte, concernente a
cooperação mútua no desenvolvimento das atividades de
segurança pública, o qual estabelece a criação de Conselho
Municipal que atuará precipuamente no acompanhamento e
controle social dos recursos destinados a execução das
obrigações assumidas, e;
Considerando a Lei Municipal nº 718, de 31 de Março de
2021, que Dispõe sobre a criação, funcionamento e
regulamentação do Conselho Municipal de Segurança Pública
de Upanema - COMSUP.
 
Resolve:
 
Art. 1º - CONCEDER quatro diárias, sem pernoite, no valor
unitário de R$ 107,40 (cento e sete reais e quarenta centavos),
totalizando R$ 429,60 (quatrocentos e vinte e nove reais e
sessenta centavos), ao senhor PEDRO SALDANHA DA
SILVA, ocupante do cargo de 1° Sargento da Polícia Militar do
Estado do Rio Grande do Norte, para atuar na atividade de
policiamento ostensivo ou em serviços imprescindíveis à
preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e
do patrimônio deste Município no(s) dia(s) 23 e 24 de março
de 2024.
Art. 2º - CONCEDER seis diárias, sem pernoite, no valor
unitário de R$ 107,40 (cento e sete reais e quarenta centavos),
totalizando R$ 644,40 (seiscentos e quarenta e quatro reais e
quarenta centavos), ao senhor BELMAURITE FERNANDES
DO NASCIMENTO, ocupante do cargo de 3° Sargento da
Polícia Militar do Estado do Rio Grande do Norte, para atuar
na atividade de policiamento ostensivo ou em serviços
imprescindíveis à preservação da ordem pública e da
incolumidade das pessoas e do patrimônio deste Município
no(s) dia(s) 23, 29 e 30 de março de 2024.
 
Art. 3º - CONCEDER quatro diárias, sem pernoite, no valor
unitário de R$ 107,40 (cento e sete reais e quarenta centavos),
totalizando R$ 429,60 (quatrocentos e vinte e nove reais e
sessenta centavos), ao senhor WELLINGTON KLEBER
FREIRE DE ALBUQUERQUE DORE MARQUES,
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ocupante do cargo de Soldado da Polícia Militar do Estado do
Rio Grande do Norte, para atuar na atividade de policiamento
ostensivo ou em serviços imprescindíveis à preservação da
ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio
deste Município no(s) dia(s) 23 e 24 de março de 2024.
 
Art. 4º - CONCEDER quatro diárias, sem pernoite, no valor
unitário de R$ 107,40 (cento e sete reais e quarenta centavos),
totalizando R$ 429,60 (quatrocentos e vinte e nove reais e
sessenta centavos), ao senhor JOSE FRANCISCO FILHO,
ocupante do cargo de Soldado da Polícia Militar do Estado do
Rio Grande do Norte, para atuar na atividade de policiamento
ostensivo ou em serviços imprescindíveis à preservação da
ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio
deste Município no(s) dia(s) 29 e 30 de março de 2024.
Art. 5º - Os servidores beneficiários de que trata o art. 1º ao 7º,
desta Portaria, ficam obrigados à prestação de contas nos
termos ao art. 16, da Resolução nº 028/2020 – TCE, de 15 de
Dezembro de 2020.
Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se;
Publique-se;
Cumpra-se.
 
RENAN MENDONÇA FERNANDES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Líllian Fabrine Carvalho Matoso Gondim

Código Identificador:2CE8D70C

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 03/05/2024. Edição 3276
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/

03/05/2024, 11:39 PREFEITURA MUNICIPAL DE UPANEMA

https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/materia/2CE8D70C/03AFcWeA6o9s6AF2JTtIK28qCLhcwkmNluBNJivJkxNVtTg7Z6S4DjfHjUV6BLT6… 2/2


